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Salvador, 27/01/2025. 

─ Circular Nº 02/25 
Da: Direção Pedagógica. 

Para: Pais/Responsáveis dos(as) Estudantes: Educação Infantil e Ensino Fundamental 

(Anos Iniciais), que contrataram o Turno Complementar. 

Assunto: Orientações sobre a Rotina do Turno Complementar. 

 

Prezadas Famílias/Responsáveis 

Queridas famílias, 

É com imensa alegria que damos as boas-vindas às crianças que irão participar 
do Turno Complementar no Colégio Bom Pastor neste ano letivo de 2025! 
Nossa Equipe está entusiasmada em compartilhar este espaço que foi planejado 
com zelo e dedicação, para proporcionar momentos de aprendizado, 
convivência e desenvolvimento integral. 

Para que o funcionamento do Turno Complementar seja tranquilo e produtivo, 
destacamos abaixo algumas orientações importantes: 

 

HORÁRIO DO TURNO COMPLEMENTAR 

O Turno Complementar funciona no horário de 12h às 17h30min. 
→Dias da semana: 2ª a 6ª feira, seguindo sempre o Calendário Escolar. 
 
→Início das atividades do turno complementar: 29/01/25 (quarta-feira). para as crianças 
que as famílias optaram pela contratação deste serviço.  
 
→Encerramento das atividades do Turno Complementar: 28/11/25 (sexta-feira). 
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ROTINA DO TURNO COMPLEMENTAR 
 

As crianças passarão a tarde no Colégio, com uma rotina organizada, desde atividades 
educativas, recreativas, lúdicas, musicais e esportivas, como também as refeições (já 
inclusas no plano contratado, desta forma, não será necessário enviar alimentos para o 
turno da tarde).   
O cardápio alimentar é orientado por uma nutricionista e será enviado para as famílias, 
através do grupo de WhatsApp.  
Organização da rotina: 

 Realização das atividades escolares e momentos de estudo. 
 Atividades Esportivas: 

→ Ginástica Rítmica e Karatê para as meninas. (2 vezes na semana) 
→ Futsal e Karatê para os meninos. (2 vezes na semana) 
→ Participação no Coral Infantil. (1 vez na semana) 

 Jogos e atividades lúdicas. 
 Momento livre para brincar, no final da tarde. 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
1-      Material de uso pessoal:  

● A criança precisará trazer diariamente, uma sacola separada da mochila, com 
sandália e uma muda de roupa, para o final da tarde. 

● Deixar na escola uma necessaire com objetos de higiene pessoal, contendo sabonete 
líquido, escova e creme dental, pente ou escova de cabelo. Shampoo, condicionador, 
um perfume, tudo com o nome da criança. Esses itens de uso pessoal, ficarão 
guardados no armário da criança, pois, cada um terá o seu. Importante que nenhum 
recipiente seja de vidro. 

● Toalha de banho com o nome bordado: Se possível, enviar duas toalhas de banho, 
que serão lavadas, higienizadas no próprio Colégio. Só serão devolvidas no final do 
ano letivo, ou se a criança sair do Turno Complementar, evitando carregar peso na 
mochila.  

● Solicitamos que também coloquem a identificação nas fardas e uniformes esportivos. 
 

 
2-  Sobre o horário de saída: Solicitamos que as pessoas que estarão autorizadas a retirar 

a criança do Colégio no horário das 17h30min, apresentem na portaria a carteira de 
identificação, que já foi enviada para o e-mail do(a) responsável contratante. Caso ainda 
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não tenha recebido, gentileza entrar em contato imediatamente com a Coordenadora 
Pedagógica Suzana Barbosa. Pedimos também a colaboração de todos(as), em relação 
a pontualidade na hora da saída. 

 

 
CONTATO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS): 
Coordenadora Pedagógica: Suzana Barbosa - (71) 9 8240-7458. 

Agradecemos pela confiança depositada em nossa equipe. Estamos 
comprometidas(os) em oferecer um ambiente acolhedor, seguro e enriquecedor, onde 
as crianças possam crescer e aprender com alegria. 

Desejamos um ano letivo pleno de conquistas e momentos inesquecíveis! 

Colocamo-nos ao dispor, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
Atenciosamente, 

Profª Jacqueline Santana Pinto 
Diretora Pedagógica 
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